
 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII PARQUE D. PEDRO SHOPPING CENTER  

CNPJ/MF N. º 10.869.155/0001-12  
 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2018  

 

Prezado Sr. Cotista, 

 

A BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, 501, 5º Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, 

CEP 22250-040, Brasil, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente credenciada na 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como administradora de carteira, de acordo com o Ato 

Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII PARQUE D. PEDRO 

SHOPPING CENTER  (“Fundo”), convocou, em 21 de setembro de 2018, os senhores cotistas a 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, a ser realizada no dia 08 de outubro de 2018, 

às 15:00h, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477 – 14º 

andar (“Assembleia”), a fim de examinar, discutir e votar as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 

 

(i) Aprovar a aquisição de 15% (quinze por cento) da unidade autônoma designada como Bloco 1B (EUC 

A-103) do Shopping Parque Dom Pedro situado na Avenida Guilherme Campos, nº 500, na cidade de 

Campinas/São Paulo, objeto da Matrícula nº 118.068 registrada no 2º Serviço de Registro de Imóveis da 

comarca de Campinas/SP pelo valor de R$ 2.310.000,00 (dois milhões, trezentos e dez mil reais) acrescidos 

dos custos jurídicos e legais da aquisição, que serão precisados quando da concretização da operação. 

 

(ii) No caso da aprovação do item (i), alterar a redação do Art. 2º do Regulamento do Fundo para viabilizar 

a aquisição de 15% (quize por cento) da  unidade autônoma designada como Bloco 1B (EUC A-103) do 

Shopping Parque Dom Pedro situado na Avenida Guilherme Campos, nº 500, na cidade de Campinas/São 

Paulo, objeto da Matrícula nº 118.068 registrada no 2º Serviço de Registro de Imóveis da comarca de 

Campinas/SP, conforme redação abaixo: 

 

Art. 2º - O objetivo do FUNDO é a exploração de sua participação correspondente a 15% (quinze por 

cento) (“Participação”) do empreendimento denominado Shopping Parque D. Pedro, situado na Avenida 

Guilherme Campos, nº 500, Santa Genebra, na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo (“Shopping”), 

proveniente de cisão parcial do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII SHOPPING PARQUE 

D. PEDRO (“Fundo Original”), mediante a locação de todas as áreas locáveis que compõem o 

empreendimento detidas pelo FUNDO, podendo, inclusive, vendê-las, observando-se as formalidades 

estabelecidas neste Regulamento. O FUNDO poderá adquirir cotas de emissão do Fundo Original, 

observando-se as formalidades estabelecidas neste Regulamento. 

 

(iii) No caso da aprovação do item (i), aprovar a exclusão do parágrafo 1º Art. 2º, abaixo, do Regulamento: 

 

§ 1º - A Participação do FUNDO no Shopping não contempla a unidade denominada “Bloco 1-B”, cuja 

titularidade pertence a terceiros, conforme Escritura de 18 de novembro de 2004, do Serviço Notarial e 

Registral (Registro Civil) de Sousas, na Comarca de Campinas, Lº 148, fls. 037/044, objeto do R. 01 da 

matrícula 118.068 e AV. 05 da matrícula 106.977. 

 



 
 

(iv) No caso da aprovação do item (i), aprovar o uso da reserva de contingência do Fundo para adquirir 15% 

(quinze por cento) da unidade autônoma designada como Bloco 1B (EUC A-103) do Shopping Parque Dom 

Pedro situado na Avenida Guilherme Campos, nº 500, na cidade de Campinas/São Paulo, objeto da 

Matrícula nº 118.068 registrada no 2º Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Campinas/SP e os 

custos com aquisição. 

 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA: 

 

A Administradora propõe a aceitação de todos os itens da pauta do dia pois entende que a aquisição da 

unidade autônoma designada como Bloco 1B (EUC A-103) do Shopping Parque Dom Pedro (“Shopping”), 

situado na Avenida Guilherme Campos, nº 500, na cidade de Campinas/São Paulo, objeto da Matrícula nº 

118.068 registrada no 2º Serviço de Registro de Imóveis da comarca de Campinas/SP (“Imóvel”), 

complementará o objetivo vigente do Fundo que é exploração de sua participação do Shopping mediante a 

locação de todas as áreas locáveis que compõem o empreendimento, podendo, inclusive, vendê-las, 

observando-se as formalidades estabelecidas neste Regulamento. 

 

Além disso, a aquisição do referido imóvel facilitará a administração do Shopping dado que o rol de 

proprietários do imóvel será reduzido propiciando maior consenso na tomada das decisões estratégicas. 

 

Por fim, a Administradora entende que a aquisição do imóvel representa uma oportunidade para 

complementar a atual receita do Fundo, gerando maior valor para os cotistas. 

 

 

Informações Gerais: 

 

Os Srs. Cotistas ou seus representantes deverão apresentar seus documentos de identificaçãoi e/ou prova de 

representaçãoii, bem como assinar o Livro de Presença de Cotistas. 

A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de cotistas, nos termos do 

Art. 19 da Instrução CVM 472 c/c o Art. 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de dezembro de 2014. As 

deliberações tomadas em assembleia geral extraordinária deverão ser tomadas por maioria de votos dos 

cotistas presentes e que representem 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas pelo 

Fundo, exceto os itens (i) e (iv) que poderão ser aprovados por maioria de votos dos cotistas presentes. 

 

Os documentos pertinentes às deliberações constantes da ordem do dia estão disponíveis na página da 

Administradora na internet (www.btpactual.com). 

 

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Administradora do  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII PARQUE D. PEDRO SHOPPING CENTER 

  

(Favor encaminhar dúvidas ou solicitação para o e-mail SH-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com ) 

 

 

mailto:SH-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com


 
 

 

 

 

i No caso de Pessoa Física - documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH).  

No caso de Pessoa Jurídica (i) Cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária 

outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); (ii) Documento de identificação com foto do(s) 

representante(s) legal(is);  

No caso de Fundos de Investimento: (i) Cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e estatuto social do seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); 

(ii) Documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 

 
ii Caso o Cotista seja representado, o procurador deverá estar munido de procuração, lavrada há menos de 1 (um) ano, com 

poderes específicos para prática do ato.  

                                                           


